
Quarta-feira, 28 de Janeiro de 1948 D I Á R I O O F I C I A L 
do Estado de São Pavio (E. U. do Brasü\ 

N ú m . 22 — A n o 58.0 

expropriados e aos acidentados dõ trabalho, assim como 
para atender à s aqui s i ções imobi l iár ias , custas, despesas I 
judiciais e correlatas; 

j) — orientar os processos preparatór ios relativos à s 
aqu s ições e expropriações de i m ó v e i s . 

k) — 1 representar sobre a adoção de providênc ias ] 
tendentes a evitar qualquer ação de terceiros contra o 
Dep Ttamento, virando reparação de danos; 

) — visar todos os pareceres da Procuradoria Judi
ciai . 

Artigo 30 — A$ Advogado Assistente, a l é m das fun
ções que lhe forem atr ibuídas pelo Advogado; Chefe, 
compete substituir o Advogado Chefe em seus impedimen
tos e ausênc ia s ocasionais. 

Artigo 31 — Aos Advogados compete desempenhar 
os trabalhos que lhe í o r e m e atr ibuídos pelo Advogado 
Chefe. 

C A P I T U L O III 
DOS D I R E T O R E S 

Artigo 32 ç- Aos Diretores de Div i são , compete, 
dentro das respectivas D i v i s õ e s : 

a) — superintender seus serviços; 
b) — exercer f u n ç õ e s especiais que lhes forem dele

gadas pelo D ;retor Geral; -
c) — manter entendimento direto e estreita colabo

ração" com os responsáve i s pelos demais órgãos do De
partamento; 

d) — estudar e propor medidas tendentes à melhoria : 
dos serviços; 

e) — requisitar do Serviço do Material, os materiais 
necessár ios aos serviços, com aprovação do Diretor Geral; ' 

i ) — admitir, promover, transferir, demitir, conceder \ 
ferias e l i c enças ao pessoal mensalista e diarista, dentro 
da Tabela Numér ica , por de legação do Diretor Geral; 

g) — encaminhar para processo cs atestados de pa
gamento e as contas de fornecimentos feitos diretamente 
à Div i são , de acordo com os Ins truções ; ' 

h) — apresentar ao Diretor Geral re latór ios suscintos i 
sobre os serviços e, anualmente, o re latór io pormenori- ] 
zadc do exerc íc io; I 

i) — ndicar os engenheiros e outros auxiliares da i 
D i v i s ã o que devem representar o Departamento nos Con- j 
grassos. Conferencias e R e u n i õ e s sobre assuntos da sua 
D i v i s ã o ; 

y — distribuir o pessoal lotado na D i v i s ã o ; 1 
i£) — autorizar os adiantamentos necessár ios ao pes- j 

soai, assim como autorizar restituição, de despesas dentro 
das atr ibuições que lhe forem delegadas pelo Diretor 
Geral; j 

D — propor ao Diretor Geral a pres tação de s e r v i ç o ! 
ex traord inár io pelo pessoal da D i v i s ã o : 1 

m) — baixar ordens e circulares para perfeita obser
v â n c i a dos regulamentos e ins truções; 

n> — informar ao Diretor Geral sobre o andamento • 
dos trabalhos, a qualquer momento que lhe seja soli
citado; 

0) — substituir o Diretor Geral em suas faltas ou im
pedimentos, quando para isso indicado por este. 

Artigo 33 — Aos Diretores das Div i sões Especializadas, 
a l é m da c o m p e t ê n c i a geral atr ibuída aos Diretores, com
pete na sua especialidade: . 1 i 

•a) — manifestar-se sobre os relatórios , projetos e or
ç a m e n t o s enviados pelas Div i sões Regionais e e n c a m i n h á -
los ao Diretor Geral para aprovação; 

b) — submeter à aprovação do Diretor Geral ps pro- j 
Jetos e o r ç a m e n t o s dos serviços e obras a que se refere | 
a letra "c", do artigo 15; 

c) — inspecionar os trabalhos das Div i sões Regionais; " 
d) — abs-stir, por si ou por seu representante, as 

m e d i ç õ e s finais das oirras ou serviços; j 
ej presidir à abertura de propostas nas concorrências j 

promovidas'pela D i v i s ã o ; ' 
i, — v.sar as m e d i ç õ e s finais e respectivos atestados 

de pagamento. _ _ 1 
§ 1. o — Ao Diretor da D i v i s ã o de Conservação , P a 

v i m e n t a ç ã o e Pesquisas compete mais: promover entendi- j 
mentos com as entidades especializadas no sentido de , 
obter a sua co laboração nos assuntos a cargo da D i 
v i s ã o , i 

§ 2.0 — Ao Diretor da D i v i s ã o de Ass i s tênc ia aos 
Munic íu ios , Trá fego e M e c â n i c a compete particularmen-
te, apreciar o planejamento e aprovar os estudos e pro
jetos relativos à construção , aos melhoramentos e à con- i 
s e r v a ç ã o de estradas municipais, inclusive suas obras de 
arte e complementares. 

? 3.0 — Ao Diretor da Div i são Administrativa com- j 
pete particularmente: 

a) — visar em cada operação o Livro de Registo de 
Cheques; 

b) — assinar as notas de empenho de despesas auto
rizadas pelo Diretor Geral; I 

c) — verificar, mensalmente e quando julgar neces sá - \ 
rio, a "Caixa" da Tesouraria. i 

Artigo 34 — Aos Diretores das Div i sões Regionais com- ! 
pete particularmente, dentro das ins truções baixadas e' 
atr ibuições conferidas pelo Diretor Geral: i 

a) — dirigir e fiscalizar a execução dos programas • 
de trabalho atr ibuídos à Div i são ; „ 1 

b) — ordenar pagamentos, regularmente processados, 
dentro dos programas da Div i são Regional e dos limites e 1 
normas estabelecidos pelo Diretor Geral; 

c) - movimentar com o "Caixa" as contas do Depa-r 
tamento, a tr ibuídas à Div i são Regional; 

d) — promover concorrências para a execução de 
serviços e obras de pequeno vulto, dentro do programa da 
Div i são e autor ização do Diretor Geral, de "acordo com 
limites e normas aprovados pelo Conselho Rodoviário," nos' 
termos do artigo 8.0, do decreto-lei n . 16.54S, de 26.de 
dezembro de 1948; - , 

ei —• superintender as concorrências para as compras 
locais e autorizar a sua aquis ição nos limites estabelecidos 
pelo Diretor Geral, de acordo com os limites e normas apro
vados, peio Conselho Rodoviár io nos termos do artigo 8., 
do decreto-lei n . 16.546, de 26 de dezembro de 1946; 

í ) — cumprir ins truções dadas pelas Div isões Especia
lizadas na or ientação t écn ica dos trabalhos da Div i são Re
gional e prestnr ass i s tênc ia completa àquela,s Div i sões nos 
serviços de i n s p e ç ã o ; 

g) — remeter ao Diretor Geral os relatórios , mapas e 
balancetes->le acordo com as ins truções da Diretoria Geral; 

h) — inspecionar os trabalhos da Div i são ; 
i) determinar medições provisórias das obras 'em exe

cução , obederendo ao estabelecido nos, con tratos; 
" j) — acompanhar, por si ou seu representante, as me

dições finais-das obras executadas; 
k) — autorizar o oro""ssamentü das folhas de paga

mento do nessoal da R e g i ã o : 
1) — providenciar a confecção de f i chár ios completos' 

do pessoal e dos bens do Departamento, compreendidos 
na Reg ião , assim como da vida e do comportamento das 
m á q u i n a s , veículos e equipamentos: 

m)' — distribuir as máquinas," ve ículos e equipamen
tos na sua R e g i ã o . 

Artigo 35 — Aos Engenheiros Assistentes das Divi
s õ e s Especializadas, alem das funções que lhes cabem 
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nas especialidades do seu cargo, compete substituir o D i - | 
! retor d è Div i são , quando para isso designado pelo Dire

tor Geral. . ^ 
Artigo 36 — Ao Engenheiro Assistente da Unidade 

T é c n i c a das Div i sões Regionais, alem das funções que 
lhe cabem nas especialidades do s é u cargo, compete subs
tituir o Diretor da Div i são , quando para isso designado 
pelo Diretor Geral . \ 

C A P Í T U L O IV 
D a D i v i s ã o Administrativa 

S E C Ç Ã O I . - I 
Do Sevv.f-3 «o iU::,t;rir>.i 

Artigo 37 — Ao Engenheiro Assistente do Serv iço 
do Material compete: 

a) — dirigir os serviços de compra e fornecimento 
de todo o Departamento, quer de materiais de custeio 
(inclusive os de escritório, expediente e desenho), quer 
de materiais para obras novas, aparelhamento de cam
po, m á q u i n a s e equipamentos; 

b) — estudar e propor as ins truções que devam reger 
o Serv iço do Material em.todo.o Departamento, inclusive 
à c o m p e t ê n c i a dos Encarregados dos Almoxarifados Re
gionais; 

c) — organizar a codif icação dos materiais em uso 
J no Departamento e especialmente , dos materiais de 
i custeio; 
i d) — manter u m f i chár io - índ ice completo dos ma-
j teriais adquiridos, no sentido de facilitar o cotejo dos 
j preces para as compras posteriores; ,• 
; e) — promover as concorrênc ias autorizadas pelo D i -
,; retor Geral para as compras do Departamento, obedecen-
! do às espec i f icações aprovadas; •. -

f) ,— promover a repos ição a a u t o m á t i c a dos estoques, 
atendendo aos m á x i m o s e m í n i m o s de cada material," es
tabelecidos previamente; 

g) — determinar a publ icação dos Editais de Con
corrênc ias esiJS:';íi-;ando os * - s r — as -zi • - i.s-
sim como comunicar aos Almoxarifados Regionais — 
através da Div i são Regional — as ins truções ur. «. .r ias 
para os recebimentos; '• 

h) — relacionar os materiais que devem ser com
prados nas Reg iões , com autor ização do Diretor Geral, 
pelos Encarregados dos Almoxarifados Regionais, assim ' 

. como as I n s t r u ç õ e s para tais aquis ições; 
l i ) — manter uma escri turação completa dos forne-
I cimentos às R e g i õ e s e outras d e n é n d ê n c í a s do D . E R 

a vista da dis tr ibuição de verbas; 
_ j) — elaborar os balancetes e manter a escr i turação , 

. de acordo com as instruções a serem baixadas, em obe- I 
! die-ncia ao Piano de ..Contas; j 
! — propor os modelos que devem ser usados no 1 

Serviço -do Material, de mapas, faturas, recolhimentos, I 
i transferencias de materiais e entregas em cons ignação- i 
. I) — rever, anualmente, com a colaboração das Ú n i - I 
dades Regionais, assim como cias demais do Departa-
Biento, a codif icação dos materiais e a relação dos limi
tes de m á x i m o s e m í n i m o s para efeito das reposições au
tomát i cas dos estoques; 

m) — providenciar as aquis ições de importação e os 
despachos a l fandegár ios autorizados pelo Diretor Geral; 

;- n) — promover, autorizado pelo Diretor Geral, a ven
da em concorrência , do material inservivel do Departa
mento; 

S E C Ç Ã O II 
I Do Serviço do Pessoal 
I Artigo 38 — Ao Engenheiro Assistente de Serviço do 
Pessoal, a l é m das funções que lhe cabem em virtude da 
competênc ia atr ibuída ao Serviço, incumbe: 

a) — dirigir e fiscalizar o Serv iço; 
I b) — propor medidas tendentes à sua . melhoria; 
] c) — apresentar relatórios sobre o andamento dos 

trabalhos. 
S SECÇÃO III 

I Do Serviço do Expe&Ieníe, Protocolo e Arquivo 
I' Artigo 39 — Ao Chefe do Serv iço do Expediente, 
, Protocolo e Arquivo, a l é m das f u n ç õ e s que lhe cabem em' 
: virtude da competênc ia a tr ibuída ao Serviço , incumbe: 

a) — dirigir e fiscalizar os serviços; • 
b) — propor medidas tendentes à sua melhoria; 
c) — requisitar adiantamentos necessár ios à remessa 

; do expediente oficial; 
j d) — apresentar re latórios sobre o andamento dos 
í trabalhos. . 

SECÇÃO IV 
Da Contabilidade " ' 

Artigo 40 — Ao Contador' Chefe compete: 
a) — dirigir e fiscalizar os serviços de contabilidade; 
b) — expedir instruções é normas que julgar neces

s á r i a s ao bom andamento dos serviços; 
c) — organizar, em tempo oportuno, a proposta o r ç a -

j mentár ia , de conformidade "com os elementos fornecidos 
pelos diferentes órgãos do Departamento; 

I d) — inspecionar, por si ou seu representante, men-
j salmente e quando julgar conveniente, os serviços _de con

tabilidade regionais; • • . - • > - • 
I e) — distribuir os func ionár ios , de acordo com as 

conven iênc ia s e necessidades dos- serviços; . ' 
í ) —. dar parecer quando solicitado, sobre m a t é r i a 

I financeira e técn ica contábi l , 
g) — providenciar o registo das f i a n ç a s ; 
h) — aplicar o Plano de Contas elaborado para o 

Departamento, sugerindo a sua revisão quando julgar ne
cessário;' , . -

i i) providenciar, trimestralmente, e quando julgar ne
cessário, o levantamento da s i tuação da Tesouraria. 

_ porpôr medidas para a melhoria dos serv iços 
contábe i s ; . . 

lt) _ visar as fichas dos processos de pagamento e 
encaminhar, mensalmente e até' o dia 10 do m ê s seguin
te ao vencido, os balancetes e quadros e demonstrativos, dos 
sistemas de contas; 

1) analizar e c o n ô m i c a e financeiramente os balan
ços, balancetes e outras peças contábe i s ; 
"• m") — analizar e encaminhar os b a l a n ç o s anuais das 
operações orçamentár ia s e financeiras, e dá s i tuação pa
trimonial e industrial . . 

n) — dar qu i tação ao Tesoureiro. '• - • 
Artigo 41 — Ao Contador Assistente compete substi

tuir o Contador Chefe, em seus impedimentos ocasio-
. nais. 

S E C Ç Ã O V 
Da Tesouraria 

Artigo 42 — Ao Tesoureiro compete: 
a) — dirigir e orientar os trabalhos da Tesouraria; 
b) — responder .pelos t í tu los e valores em cus tód ia ; 
c) — movimentar os fundos depositados, em nome 

do Departamento, assinando os- respectivos cheques, jun
tamente corri o Diretor Geral; 

\ d) — efetuar, por si ou pelos Caixas, todos os paga-
I mentos autorizados; 

e) — recolher ao Banco do Brasil ou ao Banco do 
- Estado de S ã o Paulo os recursos do Departamento; 

I f) — suprir as Pagadorlas Regionais, de acordo com 
as Ins truções do Diretor Geral; 

g) — receber as pres tações de contas dos pagadores 
e recebedoras; 

h) — organizar boletins diários sobre o movimento 
das operações financeiras, remetenrlo-os à Contabilidade, 
com os artigos de Caixa correspondintes; 

i) — manter um serviço de escrituração de todas as 
atividades da Tesouraria; 

j) — inspecionar, verificando a Caixa, por si ou ssi 
representante, mensalmente e quando julgar necessário as 
pr.2iiu.e-. re ' T V . s e propor à Dire-orH Oer.\' as má
didas que visem melhorar o serviço da Tesoni aria. 

T I T U L O III ' 

Das Dispos ições 

C A P I T U L O I 
Rl^jos ioãcs Gerais 

Artigo 43 — As * unções de Diretor, de Assistent; i 
de chefia serão exercidas em comissão , mediante gr...u-
casões anualmente fixadas pilo Conselho Rodoviário c 
de acordo com o artigo 8.o, do decreto-lei n. 18.516. de 
25 de dezembro de 1943. 

Parágrafo único — As funções referidas neste a.-í,i?o 
só poderão ser exercidas por funs ionários do í i ep i ci
mento de Estradas de Rodagem, com dois anos ue exer
cício, no m í n i m o . 

! Artigo 44 — O expediente do Departamento será o 
mesmo das demais repart ições públ icas estaduais, s:;i.o 

i nos serviços localizados no interior do Estado, onde o 
trabalho será de 8 horas.-

Parágrafo ún ico —' S e r á t a m b é m de 8 horas o tra
balho nos Serv i ços : Material, Laboratório , Oficinas e üa-
rage; localizados na Capital. 

' C A P I T U L O II 
Dispos ições Trans i tór ias 

Artigo 45 — As Div i sões Regionais mencionadas no 
: item C, do artigo l .o , deste Reguiamsnto, serão inicial

mente • em • n ú m e r o de cinco. 
Artigo 46 — A nova organização dos serviços consta-i-

' tes deste Regulamento, deverá ser esecutada por parces, 
t ã o cedo quanto psssivel, ficando estabelecido o priza 
m á x i m o de cento e oitenta dias para a sua aplicação in
tegral. 

Artigo 47 — Enquanto "não forem elaboradas as Nòr-
I mas e Ins truções referidas neste Rsgulamerito, continua-
1 rão em vigor as atuais, nos pontos em que não coiidirem 
i com é s t e . . * 
i Artigo 48 — Os casos omissos neste Regulamento se-
! rão resolvidos pelo Conselho Rodoviár io , nos tenrios da 
j decreto-lei n . 16.546, de 26 de dezembro da 1046. 
I Artigo 49 — Este Regulamento entraia em vi^ôr na 
I data da sua publ icação , regovadas as disposições ero 

contrár io . 
S ã o Paulo, 31 de dezembro de 1947. 

Caso Dias; Baís t : s ta , 
. (Publicado novamente por ter sa ído com incorreções). 

' ;—— , 

D E C R E T O N . 17.905 D E 27 DE JANEIRO DE 1948 

Dispõe sobre concessão de auxílios. 

A D H É M A R D E B A R R O S , Governador do Estado 
'de S ã o Paulo, usando das atr ibuições que lhe sâo con
feridas por lei; 

D E C R E T A : 
Artigo l.o — Pica a Universidade de São Paulo 

autorizada a conceder, no presente exercício, cs se
guintes auxí l ios : 

a) — Instituto de Pesquisas Tecno
lóg icas ..' Cí'S 50.000.00 
b) — Faculdade de Medicina — A l i 

m e n t a ç ã o • Cr$ 35.500,00 
Artigo 2.o — As despesas com a execução do pre

sente decreto correrão pôr conta da verba 2 — 483 — 
do o r ç a m e n t o vigente da Universidade de São Faulo 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na da
ta de sua publ icação , revogadas as disposições em con
t r á r i o . 

f P A L Á C I O D O G O V E R N O D O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , aos 27 de janeiro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Francisco Brasiliense Fusco 
Publicado n a Diretoria Geral da Secretaria do Go

verno, aos 27 de janeiro de 1948. 
Cassiano Ricardo 
Diretor Geral 

D E C R E T O N . 17.906 D E 27 D E J A N E I R O D E 1948 

D i s p õ e sobre re iotação de cargo: 

A D H É M A R D E . B A R R O S G O V E R N A D O R DO ES
T A D O D S S Ã O P A U L O , usando de suas atribuições e 
nos termos do artigo 22 do decreto-lei n. 14.138, de 18 
de agosto de 1944, 

D E C R E T A : 
Artigo l.o — Pica relotado no Serviço Social dos 

Menores, da Secretaria da Jus t i ça e Negóc ios do Interior 
um cargo da carreira de escriturário, da Tabela III, da 

•Parte Premanente, do Quadro Geral, lotado na mesma 
Secretaria, e do qual é ocupante Silvio Pallotino. 

Artigo • 2.o No corrente' exerc íc io , o funcionário 
relotado por este decreto cont inuará a' ser pago por 
conta da dotação correspondente ao cargo por e!s 
ocupado. 

Artigo 3.o — O título do func ionár io de que trata 
este decreto será apostilado pelo Secretár io da Justiça 
e Negóc ios do Interior. 

.. Artigo 4.o — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua "publicação. ' 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, em 
27 de janeiro de 1S48. . 

. A D H É M A R D E B A R R O S 
J o ã o de Deus' Cardoso de Mello 

, Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Go
verno, em 27 de, janeiro de 1948. 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral 

D E C R E T O N.o 17.907 D E 27 D E J A N E I R O DE 1848 

D i s p õ e sobre re io tação de cargo. 
A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R DO ES

T A D O D E S. P A U L O , usando de suas atribuições e nos 
. termos do artigo 22 do decreto-lei n.o 14.138, de 18 de 
agosto de 1944, 

D E C R E T A : 
Artigo l .o — F i c a relotado no Gabinete de Inves

t igações , da Secretaria dos Negóc ios da Segurança Pú-

Jrngrensa .Oficial 
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